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PORTARIA Nº 31, DE 13 DE JULHO DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0029 de 20 de outubro de 1966, do Estado Maior da Armada,


Considerando que o Regulamento para o Tráfego Marítimo estabelece, em seu art. 189 como prazo para realização da Vistoria de Renovação o intervalo de três anos para as embarcações brasileiras,


Considerando que tal Regulamento prevê a possibilidade de redução ou dilatação aos prazos mencionados acima, em função do tipo de serviço que a embarcação esteja realizando conforme previsto no parágrafo 5º do mesmo artigo,


Considerando que a atividade de exploração de petróleo na plataforma submarina vem exigindo o emprego dos navios “VIDAL DE NEGREIROS”, “HENRIQUE DIAS”, e “CAIRU” como unidades estacionárias de produção e tancagem, para os quais o cumprimento dos prazos de docagem estabelecidos no RTM tornaria a sua aplicação economicamente inviável, resolve:


Art. 1º	Autorizar a prorrogação do prazo de docagem para até vinte anos, para os navios da Petrobrás transformados para operar como unidades estacionárias de produção e tancagem, sujeita ao atendimento das seguintes condições:


I – os navios, a serem transformados em unidades estacionárias de produção e de tancagem, continuarão a ser considerados como embarcações para efeito de aplicação da legislação vigente;


II – a Sociedade Classificadora a ser contratada pela Petrobrás, para acompanhar as transformações necessárias e manter as embarcações em classe, deverá ser reconhecida pela DPC e estar em condições de analisar a condição estrutural dos navios através de um sistema de avaliação estrutural do tipo “SAFE HULL” ou similar, bem como, delinear todo tipo de reparo e reforços estruturais que se fizerem necessários;


III – os navios deverão sofrer uma docagem, imediatamente antes de começar a operar como unidades estacionárias de produção e de tancagem, com acompanhamento da Sociedade Classificadora reconhecida contratada.


Art. 2º	Determinar que a autorização estabelecida no Art. 1º, seja concedida após a apresentação à DPC, por parte da Petrobrás, da seguinte documentação devidamente aprovada pela Sociedade Classificadora da embarcação:


I – memorial descritivo e plano representativo de todas as alterações a serem realizadas;


II – manual de operação dos navios contendo o sistema de amarração, prevenção à poluição, programa de vistorias especiais subaquáticas periódicas, condições de carregamento, requisitos para manutenção da classe, equipamentos de salvatagem, equipamentos de proteção, de detecção e combate a incêndio, planta de processo, esquema de pintura, de tratamento anti-corrosivo e de proteção catódica, marcas indicativas no fundo para facilitar as vistorias subaquáticas e preparo das caixas de mar de modo a facilitar a manutenção e as inspeções subaquáticas;


III – certificados estatutários, previstos nas Convenções SOLAS 74/78 e emendas, MARPOL 73/78, Linhas DE CARGA (LL 66) E ARQUEAÇÃO (TONNAGE-69);


IV – relatório de todos os reparos efetuados;


V – relatório de todas medições com ultra-som efetuadas;


VI – plano do sistema de ancoragem;


VII –plano do sistema de amarração;


VIII – plano do sistema de alívio;


IX – esquema da desativação do sistema de propulsão; incluindo hélice, eixo propulsor, leme, flangeamento do tubo telescópico e principais equipamentos relacionados ao sistema propulsor;


X – plano do sistema de proteção catódica, por corrente impressa;


XI – programa para tratamento do casco;


XII – esquema para marcação do fundo para orientar as inspeções subaquáticas;


XIII – descrição das modificações introduzidas nas caixas de mar;


XIV – plano de segurança atualizado; e


XV – plano da conversão do sistema de queima de caldeiras em queima de gás próprio do campo.


Parágrafo Único – A DPC poderá exigir a apresentação de outros documentos ou cálculos sempre que julgar necessário.


Art. 3º	Determinar que seja apresentado à DPC pela Petrobrás, um relatório de cada vistoria especial subaquática realizada em conformidade com os requisitos do programa de vistorias especiais periódicas para unidades de produção e de tancagem elaborado pela Sociedade Classificadora do navio.


Art. 4º	Restringir a aplicação dos arts. 1º, 2º e 3º aos navios “VIDAL DE NEGREIROS”, “HENRIQUE DIAS” E “CAIRU”, enquanto mantidos na bandeira brasileira.


Art. 5º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ LUIZ FEIO OBINO


Vice-Almirante
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